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RESOLUÇÃO Nº 025/2020 – AD REFERENDUM DO CONEPE 
 
 

Dispõe sobre a Institucionalização do 
curso de Pós-Graduação Lato Sensu em 
Gestão Pública, na modalidade à 
distância, a ser ofertado em parceria entre 
a Universidade do Estado de Mato Grosso 
- UNEMAT e a Secretaria de Estado de 
Planejamento - SEPLAG. 

 
 
O Reitor da Universidade do Estado de Mato Grosso “Carlos Alberto 

Reyes Maldonado” - UNEMAT, no uso de suas atribuições legais, que lhe conferem o art. 
19, §1º c/c art. 32, X do Estatuto da UNEMAT (Resolução nº 002/2012-CONCUR) e 
considerando Processo nº 396430/2020, Parecer nº 005/2020-PRPPG/DLTS, Parecer nº 
143/2020-PRPTI; Parecer nº 019/2020-PROEG/DEAD; 

 
RESOLVE AD REFERENDUM DO CONEPE: 
 
Art. 1° Institucionalizar o curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Gestão 

Pública, na modalidade à distância, a ser ofertado em parceria entre a Universidade do 
Estado de Mato Grosso - UNEMAT e a Secretaria de Estado de Planejamento - SEPLAG. 

 
Art. 2º O curso terá ênfase nas seguintes áreas de concentração, com 

carga horária de: 
I. Governança em Tecnologia da Informação: 360 (trezentas e 

sessenta) horas/aula; 
II. Direito Administrativo: 420 (quatrocentas e vinte) horas/aula; 
III. Avaliação de Obras e Patrimônio Público: 420 (quatrocentas e 

vinte) horas/aula.  
  
Art. 3º Serão ofertadas 150 (cento e cinquenta) vagas, distribuídas nas 

três áreas de concentração: 
I. Governança em Tecnologia da Informação: 50 (cinquenta) vagas; 
II. Direito Administrativo: 60 (sessenta) vagas; 
III. Avaliação de Obras e Patrimônio Público: 40 (quarenta) vagas.  

 
Art. 4º O curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Gestão Pública tem 

como público alvo portadores de diploma de curso superior que exerçam atividades em 
órgãos públicos Estaduais que tenham aspirações ao exercício de função pública, 
voltados para a gestão, avaliação de obras e patrimônio público. 

 
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.  
 
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 
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Sala da Reitoria da Universidade do Estado de Mato Grosso, em 

Cáceres/MT, 01 de dezembro de 2020. 

 

  
 

 
Prof. Dr. Rodrigo Bruno Zanin 

Reitor da Universidade do Estado de Mato Grosso 


